
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
                                                        GABINETE DO VEREADOR ERICSON TEIXEIRA DUARTE 
   

EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E DEMAIS MEMBROS. 

O VEREADOR ABAIXO FIRMADO, VEM MUI RESPEITOSAMENTE, NA FORMA LEGAL E REGIMENTAL EM VIGOR, 

APRESENTAR O SEGUINTE: 

EMENDA ______ /2023 AO PROJETO DE LEI N°.  384 /2023. 

 

 Art. 1° - Fica garantido o valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no Orçamento para o Exercício 

de 2024, para aquisição de medicamentos e insumos, para Unidade Básica de Saúde de Pitanga, no Bairro Pitanga, 

localizado na Rua: Aristides Corrêa, nº 558-572, CEP: 29.169-820. 

 
 

 Art. 2° - Fica garantido o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, 

para descentralizar recursos financeiros na educação, para o EMEF Dom José Mauro Pereira Bastos, no Bairro 

Morada de Laranjeiras, localizado na Rua Arpoador, nº 1, Serra/ES, CEP: 29.166-860 

 
 

 Art. 3° - Fica garantido o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, para 

descentralizar recursos financeiros na educação, para o CMEI Vovô Reilly, no Bairro Pitanga, localizado na Rua: 

Miguel José, nº01, CEP: 29.169-830. 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso - Secretaria de Saúde 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

150.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 12.01 10.303.0001.2.003 1.500.0015.1002 3.3.90.00.00 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso – Secretária de Educação 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

40.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 11.01 12.361.0004.2.016 1.500.0025.1001 4.4.50.000.00 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso – Secretária de Educação 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

100.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.1001 3.3.50.000.00 Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390032003400370030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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 Art. 4° - Fica garantido o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, para 

descentralizar recursos financeiros na educação, para o CMEI Edvaldo Lima dos Santos, no Bairro Barro Branco, 

localizado na Rua Professora Corina da Penha Pereira Ribeiro, s/n, Serra/ES, CEP: 29.170-700 

 
 

             Art. 5° - Fica garantido o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, 

para descentralizar recursos financeiros na educação, para o EMEF Ministro Petrônio Portela, no Bairro Mata da 

Serra, localizado na Rua Serrana, nº 1, Serra/ES, CEP: 29.168-190 

 
 

             Art. 6° - Fica garantido o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, para 

descentralizar recursos financeiros na educação, para o EMEF Belvedere, no Bairro Belvedere, localizado na Rua 

Ecoporanga, nº 24, Serra/ES, CEP: 29.180-051 

 
 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso – Secretária de Educação 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

100.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.1001 3.3.50.000.00 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso – Secretária de Educação 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

40.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.1001 3.3.50.000.00 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso – Secretária de Educação 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

100.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 11.01 12.365.0004.2.016 1.500.0025.1001 3.3.50.000.00 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390032003400370030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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          Art. 7° - Fica garantido o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais) no Orçamento para o Exercício de 2024, para 

a reforma da quadra de esportes localizada no Bairro Pitanga, Rua Miguel José, nº 1490, Serra – ES. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões Flodoaldo Borges Miguel, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERICSON TEIXEIRA DUARTE 

VEREADOR - REDE 

 

 

 

 

Rua Major Pissarra, 245 - CENTRO – SERRA - ES – CEP: 29.176-020 – TEL (27) 3251-8300 

E-mail: vereadorericsonduarte@camaraserra.es.gov.br / Site: www.camaraserra.es.gov.br 

 

Origem do Recurso – Coordenadoria do Governo Destino do Recurso - Secretaria de Obras 

Valor   U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Fonte de 
Recurso 

U.O Classificação 
Funcional 

Fonte de 
Recurso 

Natureza 
Despesa 

70.000,00 02.01.00 04.121.0038.2.249 1.500.0000.0000 3.3.90.00.00 08.01 15.451.0037.2.205 1.500.0000.0000 4.4.90.00.00 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390032003400370030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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